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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 230/2020 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS E
FERRAMENTAS PARA OS SERViÇOS DE VARRIÇÃO E ROÇAGEM.

Procedimento Licitatório nO 395/2020
Pregão Eletrônico nO 093/2020

A PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno com sede
na Rua Alfredo Bueno, nO 1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n°. 46.410.866/0001-71 neste ato
representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nO 22.552.439-9 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob nO 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n° 127, Jardim Zeni, neste
município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e de outro lado a Empresa INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nO 05.914.294/0001-80, com sede na Rua Ezequiel
Mantoanelli, nO 338, Jardim Eldorado, CEP: 13.343-812, no Município de Indaiatuba, Estado de São
Paulo, representada neste ato por seu Proprietário Senhor Marcos Cesar Moura, brasileiro, empresário,
portador do RG nO 12.691.739-5 e inscrito no CPF/MF sob nO 032.614.328-96, residente e domiciliado na
Rua Antônio Packer, n° 14, Jardim Eldorado, CEP: 13343-811, no Município de Indaiatuba, Estado de
São Paulo, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado:

1. - OBJETO
1.1. - Registro de preços de materiais e ferramentas para os serviços de varrição e roçagem, nas

'd d f b . dquantl a es e especl Icaçoes a alxo menciona as:
VALOR VALORITEM QTDE UND PRODUTO ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIT. TOTAL

PICARETA CHIBANCA, 05 LIBRAS COM
OLHO DE 70 X 45 MM E CABO DE
MADEIRA DE 90 CM; FORJADOEM AÇO
CARBONO TEMPERADA EM TODO O
CORPO DA PEÇA, PROPORCIONANDO

CHIBANCA COM MAIOR RESISTÊNCIA E MENOR
5 15 UN CABO DESGASTEDURANTE O USO; PINTURA TENACE R$ 30,00 R$ 450,00

ELETROTÁTICAA PÓ, PARA PROTEÇÃO
I

I CONTRA OXIDAÇÃO; DIMENSÕES
I MINIMAS, COMPRIMENTO DE 400 MM,

I I COMPRIMENTO APROXIMADO DA PÁ
100 MM, ALTURA APROXIMADO DA PÁ

I
100 MM, Ai.TURA APROXIMADA DA,
MACHADA DE_10 MM. I
ENXADÃO LAHGO, EM AÇO COM CABO I
DE MADEIRA RESISTENTE;OLHO DE 38

6 I 20 I UN i ENXADÃO COM MM; TAM/l.iIi;-iO DO CABO: 130 ! PANDOLFO R$ 21,00 R$ 420,00

I I

CABO CENTRIMENTROS; DIMENSÃO i
APROXIMADA DA FACE LARGURA 13 I
CM, ALTURA '" CM. I

I R$ 17,00

"LAMINA EM AÇO CARBONO 12" COM
FIO LISO; CAGO DE POLlPROPILENOI

9 30 UN FACÃO FIÁADO POR FREGOS DE ALUMiNío; I SCHNEIDER R$ 510,00 IlÃMINft. corv'! REVESTiMENTO EM II
I VCRNIZ; CABO DE POLlPROPiLENO. ~

I
ÓLEO TIPO WD-40 AEROSOL, EMBALAGEM

17 100 UN DESENGRIPANTE 100 IVIL. _j PROTEJLUB R$ 6,00 R$1:)OO,OO

V
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I

TESOURA DE PODA, LAMINA DE AÇO
CARBONO, COM 12 POLEGADAS, CABO

22 20 UN TESOURA DE DE MADEIRA; CARACTERISTICAS TRAMONTINA R$19,OO R$ 380,00
CORTR GRAMA ADICIONAIS: "T êlVlPERADA EM TODO O

I CORPO DA PEÇA, LISA E POLIDA.

I
VASSOURA DE PIAÇAVA, CEPA PLÁSTICA

27 200 UN VASSOURA 20 CM, 58 TUFOS, CERCADAS ODIM R$ 11,50 R$ 2.300,00

I
PIAÇAVA PLÁSTICAS, COM CABO DE MADEIRA DE

150 CIVI, CONEXÃO EM ROSCA.

1.2. - Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
DETENTORA.

1.3. - Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o vaior global estimado de R$ 4.660,00 (quatro mil,
seiscentos e sessenta reais), para todos os efeitos legais.

2. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. - Os recursos orçamentários para pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços correrão
por conta da rubrica orçamentária:
N° 02.12.01.15.452.0024.2024 3.3.90.39.00 - Ficha 224 (Fonte 01) - TESOURO PRÓPRIO.

3. - CONDiÇÕES DE EXECUÇÃO DA ATA: PRAZOS E DEMAIS CARACTERíSTICAS
3.1. - A Ata de Registl"O de Preços terá validade de '12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

3.2. - O compromisso da entrega só estará caracterizado mediante recebimento, pela DETENTORA, da
Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Obras e Serviços.

3.3. - A DETENTORA deverá entregar os materiais solicitados em até '10 (dez) dias, contados da data do
recebimento do empenho, no Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços, localizado na Avenida Pacifico
Moneda, n° 1000, Vargeão, no Município de Jaguariúna - SP.

3.3.1. - Conforme a necessidade da Secretaria, os materiais deverão ser entregues de segunda a sexta-feira,
das 0"1:00 às 16:00 horas.

3.4. - A Secretaria de Obras e Serviços, poderá rejeitar o material, todo ou em parte, caso o mesmo não esteja
de acordo com o solicitado. No caso de rejeição totE'1ou parcial do objeto, a Detentora terá o prazo de até 05
(cinco) dias, para substituição do mesmo.

3.5 - O encerramento do prazo de validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fornecimento, emitidas até a data de vencimento da Ata de Registro
de Preços.

3.6. - A DETENTORA da Ata de Registro de Preços obriga-se a corrigir, às suas expensas, toda e qualquer
falha íesultante de seus atos ou transpolie inadequéldo.

4. - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. - CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. - A cada entrega do objeto registrado, é:l DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrônica (NF-e) ao
endereço eletrônico: obras@jaguariuna.sp.gov.br,aqualseráconferida e assinada pelo fiscal da~. e pelo
Secretária de Obras e Serviços.
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5.2. - Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrônica (I\IF-e): a descrição do objeto fornecido/prestado e
sua quantidade; os n~meros do pregão, da até de registro de preços e do empenho orçamentário
correspondentes ao fomecimento/prestaçãc.; cs .JL.IT,trOS dSl a9dncia e da conta ballcária em que o
pagamento deve ser realizado.

5.2.1 - A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA.

5.2.2. - Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3. - O pagamento será efetuado até o 30° (triç;:simo) jia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrônica.

5.4. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirà correção monetária com base no
IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo 1°-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata
temporis" sobre o atraso.

5.5. - Junto às notas fiscais, a DETENTOHA ap,'~sentar8 os comprovantes de recolh'rnento mensal do
FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fornecimento do objeto,
documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

6. - PENALIDADES:
6.1. - Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá, garantida
a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da
falta, nos termos dos arts. 86 e 87 da Lei Federal nO 8.666/93 e art. 7° da Lei Federal nO10.520/02:

6.1.1. - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha 8 DETENTORA concorrido diretamente;

6.1.2. - multa, nas seguintes situações:

6.1.2.1. - moratória de 1% do valor da Ordem de Serviço, por dia de atraso injustificado em realizar o
fornecimento, até o 10° (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada totalmente
inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e promovido o
cancelamento da Ata de registro de Preços;

6.1./..2. - remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total do objeto
ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia. hipótese em que será efetivado o cancelamento
da Ata Registro de Preços, sem prejuízo da aquisição do objeto junto a terceiros às expensas da
DETENTORA.

6. '1.3. - Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo
p~azode até 05 {cinco) anos;

6.1.4. - Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

6.1.4.1. - Nos casos de declaração de iriidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02 ~
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, e desde que
cessados os motivos determinantes da punição. fo_ 3 cP
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6.2. - A aplicação de qualquer das penalidades ;::'revistas reaiizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

~ ."
\,.1 • ..) - A ,)enalidade je multa poderá ser apl;caaa curnulativnmer.te com as demais sanções.

6.4. - As multas aplicadas serão cobradas administrativamente. judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. - As penalidades previstas nesta cláusula tem caráler de sanção administrativa, não eximindo o
liciíante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu 8to venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

"I. - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. - A A~a de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando:

7. '1.1. - A DETENTORA não cumprir as obrigações cor stantes da Ata de Reg istro de Preços;

7.1.2. - A DETENTORA não formalizar êl Ata cJeco:'Te'1te do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido OL! se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

1.1.3. - A DETENlORA der causa à rescisão aarninistrativa do contrato decorrente do Registro de
Preços:

7.1.4. - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5. - Houver inexecução total ou parcial do cant,'aio aecorrente do Registro de Preços;

i. i .6. ,- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de
Juventude, Esportes e Lazer.

7.1.7. - Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.1.8. - A DETENTORA solicitar por esc. ito o vcH"lcelameqto do grupo, comprovando encontrar-se
imoossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato superveniente
decorrente de case>fO. tuito ou força maior.

7.1.8.1. - A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta, dias, ficando facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

72 - ,6.. comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores
e,á feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante

<:IOS auto~ que deram origem ao Registro de Preços;

"1.3. - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço registrado a p31iir da últirna publicação.

8. -- FORJ
8.1. - Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúnô., Estado de São Paulo, onde serã~oopostas
as ações 0riundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expr amente
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. I. _
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9.• CONSIDERAÇÕES FINAIS
9.1. - A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
conceme ao cumprimento da legislação trélbalhiE-td, prENidêr.cia social, segum de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, (;;ín especial no que diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n° 3214. de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que
o seu descumprimento poderá motivar a aplicaçãv de I"'lu\tas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento
da ata.

8.2. - Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aC!~itê3cou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto POI intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneí:íc!c,g cJ6 qUê3lquer espécie, seja de "Formddireta ou indireta
quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou ae outra forma a ele não relacionada, o que deve
se;" observado, ainda, pelos gestores e fiscal':>, sob as penas da Lei Federal nO 12.846/2013,
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto nO3.655/2017.

9.3. - Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância
nó todo ou em parte, de qualquer dos itens e condiç;bes desta Ata de Registrü d8 Preços e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar Ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permanecerão ;naltel·8dos, Gomo se Ilenhuma lúlerancia houvesse ocorrido.

8.4. - !\la qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR 8 DETENTORA, élS partes assinarão Termo de Ciência
e Notificação, relativo à transmissão das informações constantes nesta Ata de Registro de Preços ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.5 - Para todos os efeitos legais, para neiho( ~aré1clenzação do objeto, bem como para definir
proceaimentos e normas decorrentes das Obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de
Preço, como se nele estivessem transcritos, com LOdOS os seus anexos, os seguintes documenios:
a·) Pregão Eletrônico nO 093/2020;
lH Procedimen~o Ucitatórío n° 395/2020.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente
Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo oresentes.

Jaguariúna, 27 de novembro de 2020.

----_._~--~~~~~.------------~---------
INOVAÇ()ES LU CONSTRUÇÃO L1"D,I:\
Marcos Cesar Moura
GPFiMF: 032.614.328-96

Testemunhas: _...--f1jJ"",=~"""""~";:""_,,,,,,+,,, ,_.,..,,--Ii.lcardo 'Y'OI (~;;"A lJ(".iI U\,;~21
!,s5ist~:tp.ck: (i~:5{~oPlib!ic;J
1)lc~::iura (') rv.'Jni{Ípio M Jo&,!i:lril":lJ .t\.ssistentt) de Gestao publica

Prefeitura de M·I~lcíj.io d~ Jar;UJflúna
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

ÓRGÃO .:IERNCIAD()!~:PREFE!TUR,~ ')':'1 ;-vJ1J'~'(:!PiC,1 DE JJ\G'JARÚNll
r)E~i,lJTuRA: INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTF!U';ii.o LTDA
',TA D\:': REGISTRO DE PREÇOS N°: 230/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA OS SERViÇOS DE
VARR!ÇÃO E ROÇAGEM -ITENS: 5,6,9,17,22 e 27.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
-. Ef" 'amos C!EN7ES de que:
.. ) (j .,jusle acima raferido, seus aditame,'ltCls, uêm cumo u acompanhamento de sua execução
COr"lt.alLlClI, estarão sujeitos a análise e julgamen'o pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema ele'rôllÍco,
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo \(ista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;
r) E.lcrn ae dispo,'",[vels no processo e!etr~nico, todos os iJespachos e Decisões que vierem a ser
j •.Jrnados. ,elaiivêtrnen'e ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
PM::·r :...egislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nO109, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela çontra(ante estão cadastradas no módulo eletrônico
do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", fiOS termos previstos no Artigo 2° das Instruções
n'JOi.'?);2(J, conforme "D6c1aração(ões) dE:/\tuall::açào Cada:stral' anexa (s);
E;) é ciE-l exciuslva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. D<tmo-!1o~por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que rn8is GOuber.

Jaguariúna, 27 de novembro de 2020.

6!..rJ()\;::(JAü~j~P"XJNiJ.\ DO ÓRGÃO GtJ{í::NC!~~PºB.:
Nome: Márcia GustâvO 8ernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF/MF: 165.052.578··88

RESi~'pN~ÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silv8
~=\.~r~o:S,~:,ç.-.~tari~~...8 2s.binE:te
CPF/MF·. 120.33fl.S98-13

Assinatura __ ~ éS 'LO ()_ J_O~
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gE_§~J:'Ç)Nf3.étVE!SQUE i~SSINARAM O AJUSTE~
Peio "mão geranciador:
~:0me: 1\".'3riaEmília F'_I(anha de Oliveira SHIJ:1
I;al''; ~. S•.-cretária de Gabinete
CDFií'v;F' 120.339.598-13 Q
Assinatura: __j\d>-f\,,__-==-~~~'.L..O.R P~'k'-"'~O=-_.::::J~< U-Z
h';!é.!J~~H::t1tq_rÊ.:
I\!o rr:..::: Marcos Cesar Moura
Cargo: S,::cio Proprielario
1...•Pf·/rvlF: 032.614.;,28-96

ORj!ENJ\QOR R.f:: DESPESAS DA ÓRGÃO GERENCIADOR:
(\leme: Fernanaa AnQ~Lca Santana
Cargo: Secretária de Obras e Serviços
CPF/MF: 226.986.818-88

Assinatura: _


